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RATIFICAÇÃO 

 

 O Prefeito Municipal de Passa Sete/RS, ratificou a Dispensa de Licitação nº 012/2021 para 

contratar a empresa PONTOCOM SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, visando a contratação de 

provedor de internet, com link de 10 Mbps de download e 5 Mbps de upload, para a Escola Municipal 

José Rech, no valor de R$ 119,00 (cento e dezenove reais) mensais, com base no Art. 24, inciso II, 

da Lei nº 8.666/93.     

                                    
                           Passa Sete, 10 de Maio de 2021. 

 

      Mauricio Afonso Ruoso 

                                                             Prefeito Municipal 
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